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PARECER Nº 245/2024-SE 

 

Para: Comissão de Contratação 

Assunto: Análise Documentação – Dispensa Eletrônica n. 013/2024 

Processo Administrativo Eletrônico: 938/2024 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Luminárias de LED para iluminação 

pública nas vias urbanas do Município de Marmeleiro, atendendo as necessidades do 

Departamento de Urbanismo. 

Conforme solicitado pela Comissão de Contratação, e pelo item 3.3.5 do Aviso de 

Contratação Direta, reuniram-se os servidores designados para análise dos documentos 

solicitados no Termo de Referência, para os Itens 01, 02 e 03.  

A documentação analisada consta no Complemento de 21/06/2024 13:15:18, do 

Processo Eletrônico Administrativo supramencionado. 

 Com base nas informações verificadas na análise (ANEXO I), apresentamos 

abaixo as conclusões: 

 

Item 01 EMPRESA: ACR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA  

CNPJ: 22.683.848/0001-03 

Conclusão: Diligência. 

Motivos: Não está claro na documentação se o relé acompanha a luminária. A 

informação apresentada aparenta que vem apenas com a base para o relé. 

A empresa deve apresentar documentação esclarecendo se a luminária 

vem ou não com relé (item 25 do Anexo I). Os demais itens do edital 

foram atendidos. 

 

Item 02 EMPRESA: ATENA COMERCIO COMPRA E VENDA LTDA 

CNPJ: 42.107.381/0001-52 

Conclusão: Inapta 

Motivos: Catálogo com informações insuficientes; Algumas especificações 

apresentadas não atendem aos requisitos mínimos; Não foram 

apresentados laudos/ensaios. 

 

Item 03 EMPRESA: TAMELLA RONDON FERREIRA LIMA 

CNPJ: 49.241.603/0001-74 

Conclusão: Inapta 

Motivos: Catálogo com informações insuficientes; Algumas especificações 

apresentadas não atendem aos requisitos mínimos; Não foram 

apresentados laudos/ensaios. 

Sem mais, nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Marmeleiro, 01 de julho de 2024. 

 

 

 

Michel Martinazzo 

Matrícula n. 1309-9 

 

 

Everaldo Sobrinho de Oliveira 

Portaria n. 6.601/2021 
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ANEXO I 

 

 

 

 
 

 

*OBS: não foi feita análise pormenorizada dos itens 02 e 03 pela falta de informações.
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